

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL
3
MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL


EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO





A PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, através de seu representante infrafirmado, face ao Agravo de Instrumento nº 15/2008 – Classe 24, referente ao processo nº 2225/2008 – Classe XV – Perda de Mandato Eletivo, interposto por  Gilson Alves da Silva  contra a r. decisão prolatada  por V. Exa., denegatória do Recurso Especial que este interpusera contra o r. Acórdão/TRE/MT nº 16.854/2008, vem, tempestivamente, apresentar as contra-razões de recurso.





Outrossim, cumpridas as formalidades legais, requer a juntada destas aos autos para sua apreciação pela Instância Superior, deixando de fazer indicação de peças para traslado, em razão das já existentes no processo.






P. deferimento.





Cuiabá/MT, 17 de julho de 2008.





GUSTAVO NOGAMI





Procurador Regional Eleitoral 

Processo nº 15/2008 – Classe 24  

Agravante: Gilson Alves da Silva

Agravado: Ministério Público Eleitoral




                 CONTRA-RAZÕES DE AGRAVO



EGRÉGIO TRIBUNAL



ÍNCLITOS JULGADORES



Inadmitido o seu Recurso Especial interposto  com o intuito de ver reformado o Acórdão/TRE nº 16.854/2008, que julgou procedente o pedido  de perda de mandado eletivo promovido pelo Ministério Público Eleitoral em seu desfavor, o agravante faz uso do presente Agravo de Instrumento visando ver admitido o Especial, sob a alegação de que a decisão agravada  teria contrariado os artigos 283 e 284, parágrafo único, do CPC; artigo 1º, § 2º, e 3º e 13, parágrafo único, da Res/TSE 22.610/07 e o  artigo 219 do Código Eleitoral.



Em que pese a irresignação do agravante, evidencia-se na decisão combatida a inocorrência de qualquer ofensa aos dispositivos legais supracitados, pois, a petição inicial fora protocolizada em 27/12/07, dentro do prazo previsto na Res. 22.610/70, e a prova documental juntada antes de o relator assim determinar, restando, com a perda do cargo, ao contrário do que afirma a parte adversa,  alcançados os fins e resultados  a que a lei se dirige, uma vez que a decisão, ao fim, concretizou a retomada pelo partido do mandato eletivo que lhe pertence. Neste ponto, há de se ter em conta que a própria vacância declarada do cargo, por não possuir o partido detentor do mandato suplentes em seus quadros, lhe é benéfica por não ter que fazer composições e/ou concessões com aquele que vinha indevidamente se beneficiando do cargo/mandato que lhe pertence.



Do exame apurado das peças em tela, outra não é a conclusão a não ser  a de que o agravante busca instrumentalizar o Recurso Especial para rediscutir fatos e valorar provas, tentando estabelecer convencimento e como justo o motivo que o levou a se desfiliar do partido, o que não é possível na estreita esfera  do Recurso Especial, nos termos da Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça.



Assim, não demonstrado por qual motivo a decisão estaria contra expressa disposição de lei, ou qualquer divergência na interpretação da lei entre a decisão combatida  e a de outros Tribunais Eleitorais, e inexistindo motivos para que seja reformada, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL requer o seu improvimento.



Cuiabá/MT, 17 de julho de 2008.



GUSTAVO NOGAMI



Procurador Regional Eleitoral
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